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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAIAL 
Departamento de Compras e Licitações 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

     

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n. 01.614.376/0001-59, 

situado na Rua Goiás, representado neste ato pela Autoridade Competente, Sr. ADELMO LUIS BRAATZ, 

torna público que realizará licitação na modalidade Concorrência, sob a forma eletrônica, do tipo menor 

preço – empreitada por preço global, que será realizada por meio do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e será processada e julgada em conformidade com a Lei n. 

14.133/2021 e o Decreto Municipal n. 005/2026, com aplicação subsidiária da  Lei Complementar n. 123/2006, 

Lei n. 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

1.2. A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO SITE https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 

NO DIA 12/03/2026, COM INÍCIO ÀS 08:30H, HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF.   

1.3. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, nos termos a seguir: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA: 26/02/2026, HORÁRIO: 16h00MIN   

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 12/03/2026, HORÁRIO 08h15M 

1.4 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:   

a) Anexo “A” – PROJETO EXECUTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA, 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO; 

b) Anexo “B” – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE IRÁ DISPOR DE EQUIPE TÉCNICA; 

d) Anexo “D” – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE IRÁ DISPOR DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

E SUFICIENTES PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO. 

e) Anexo “E” – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE ACEITA, NA INTEGRALIDADE, 

AS NORMAS E TERMOS DESTE EDITAL 

f) Anexo “F” – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

g) Anexo “G” – MODELO DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA OU RENÚNCIA; 

h) Anexo “H” – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

I) ANEXO “I” – DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

j) Anexo “J” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO QUE NÃO EMPREGA MENORES; 

l) Anexo “L” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL 

SERVIDOR PÚBLICO; 

m) Anexo “M” – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP; 

n) Anexo “N” – MODELO DECLARAÇÃO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; 

o) Anexo “O” – MINUTA DO CONTRATO;  

 

2. DO OBJETO   
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A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMPREENDENDO A REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, INCLUINDO PISCINA COBERTA E 

AQUECIDA, ÁREAS DE APOIO, COBERTURA METÁLICA COM TELHA DE FIBROCIMENTO 

6 MM + MANTA ALUMINIZADA DE SUBCOBERTURA, E ADEQUAÇÕES DE 

ACESSIBILIDADE, HIDRÁULICA, ELÉTRICA E ESGOTO, INCLUINDO O FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA conforme especificações constantes do Anexo “A” 

deste edital.   

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 

deste edital, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 

especialmente o disposto no Termo de Referência, bem como o atendimento à documentação constante neste 

Edital e seus anexos e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, por meio do 

site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

3.1.1. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o participante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital.   

3.1.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, proposta comercial e 

enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sujeitará o proponente às sanções previstas 

neste edital, sem prejuízo de possíveis sanções penais cabíveis.  

 

3.2.  Não será admitida nesta licitação a participação de:    

3.2.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;   

3.2.2. Que não atendam às condições deste edital de licitação e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

3.2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.4.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 
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3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 

3.2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.3. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, opção “Acesso Identificado”, 

observando a data e o horário limite estabelecido no edital.    

 

3.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Licitação Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

 

3.5. Esta licitação não contempla a exclusividade para ME /EPP porque o valor total ultrapassa R$ 80.000,00, 

bem como não haverá reserva de cota de 25% para ME /EPP porque esse procedimento não é vantajoso para 

administração. 

 

4. INGRESSO NA LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. Para participar do processo, o interessado deverá se credenciar através do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.   

 

4.2. O credenciamento do interessado junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

participante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a licitação eletrônica.   

 

4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do participante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Paial, promotor da licitação, responsabilidade.  

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, (Projeto Básico e Projeto Executivo, quando for 

o caso), assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no edital de licitação e seus anexos; 

4.6.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 

verdadeiras; 

4.6.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Os participantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desta documentação.   

5.1.1. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

5.2. Incumbirá ao participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

 

5.4. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço, conforme o caso). 

5.4.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto para este certame. 

5.4.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste edital de Licitação; 

5.4.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 

valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

5.4.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão 

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte desta licitação.  

5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do participante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do (a) Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento da 

fase de lances.  

 

5.6. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do Aviso de licitação, que acarretem na alteração 

de data de abertura do certame, cabe as participantes interessadas à atualização da proposta de preços 

já cadastrada, caso julgar necessário.   

 

5.7. Para a proposta de preços será considerado obrigatoriamente:  

a) Valor unitário e valor total de cada item, em moeda corrente nacional, em algarismos e com no 

máximo duas casas decimais após a vírgula;  

b) Marca e demais especificações necessárias para detalhar o objeto. 

5.7.1. Os participantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de desclassificação. Obs.: 

Participantes que colocarem o nome da referida empresa no campo marca serão desclassificados por 

violar o princípio do sigilo da proposta, já que é proibida a identificação prévia do participante. 

5.7.2. Em não havendo campo especifico para digitação do modelo, esse poderá ser digitado no mesmo campo 

designado para marca.   
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5.8. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, o qual será 

contado a partir da data da sessão pública, estabelecida no item 1 deste edital. Na contagem do prazo excluir-

se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.  

 

5.9. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, mão de obra, que eventualmente incidam 

sobre a execução do objeto da presente Licitação.  

 

5.10. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição não prevista nesta licitação.   

 

5.11. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital de licitação e seus Anexos. O proponente será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.   

 

5.12. - O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao número do item/objeto deste edital, 

com sua (s) respectiva (s) quantidade (s).   

 

5.13. Poderão ser admitidos pelo (a) Agente de Contratação erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração.   

 

5.14. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem previsão 

expressa no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não for conflitante com o 

Edital. 

 

5.15. O VALOR TOTAL ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO PARA O OBJETO A SER 

CONTRATADO É R$ 617.967,75 (SEISCENTOS E DEZESSETE MIL NOVECENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS COM SETENTA E CINCO CENTAVOS). 
 

5.15.1. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem proposta com VALOR SUPERIOR AO 

ESTIMADO. 

 

6. FASE DE LANCES  

6.1. A partir do horário e data estabelecidos no item 1.2 deste edital, a sessão pública será aberta para o envio 

de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha.  

6.1.2.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Agente de Contratação e 

as licitantes.  

 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.2.1 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.2.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários”. 

6.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

6.2.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.2.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.2.6. A disputa de lances se dará no modo aberto, sendo que o envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.   

6.2.7. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários.   

6.2.8. Imediatamente após o término dos lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação 

dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

6.2.9. Na hipótese de não haver novos lances na forma previsto no subitem 6.2.7, a sessão pública será 

encerrada automaticamente.   

6.2.10. Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 

2º, da Lei Complementar n. 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.2.11. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada.   

 

6.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 

6.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.3.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência, conferir à licitante 

a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

6.4.1. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pela 

licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da remuneração 

 

6.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre 

preço considerará o seguinte: 

6.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.5.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução. 

6.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.6.1. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.6.2. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
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Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

6.7. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida a melhor proposta pela Administração. 

6.7.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, respeitada a ordem de classificação, e com acompanhamento em tempo real por todos 

participantes. 

 

6.8. A proposta final readequada do participante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no prazo 

de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, adequada ao 

último lance ofertado, (podendo ser prorrogada, a critério da administração ou mediante solicitação, 

devidamente justificada, quando for o caso) e deverá:  

a) Proposta de Preços: devendo constar o preço unitário e o preço global proposto, expresso em reais (R$), em 

algarismos arábicos e por extenso, indicar o nome empresarial da licitante, número da inscrição no CNPJ, 

endereço completo, telefone, e-mail para contato e dados bancários, para efetivação de eventual pagamento, 

devidamente assinado pelo representante legal, sem ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas.   

b) Planilha orçamentária quantitativa.   

c) Cronograma-físico financeiro 

 

6.8.1. Na elaboração da proposta não poderá haver alteração da discriminação dos itens nem dos quantitativos 

indicados nas Planilhas de Serviços.   

6.8.1.2. A licitante deverá incluir no preço global proposto para obra, além do BDI - Benefícios e Despesas 

Indiretas, todos os custos necessários para a realização do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre a obra e demais serviços;  

 

OBS: A licitante deverá utilizar os modelos elaborados pela Administração para elaboração da sua 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 

 

6.9. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

início da sessão, salvo se a mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo.   

 

6.10. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e subtotais, ou entre estes e o total, prevalecerão os 

primeiros;   

 

6.11. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da proponente, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.11.1. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação.  

6.11.2. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro participante. 

 

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste edital de licitação.  
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7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 horas após a solicitação 

do Agente de Contratação pelo sistema, apenas do licitante vencedor na fase de disputa (podendo o prazo ser 

prorrogado, a critério da administração ou mediante solicitação, devidamente justificada, e aceita pela 

Administração quando for o caso);  

7.1.1. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 

necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados.  

7.1.2. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, sendo 

informados pelo Agente de Contratação, através do sistema eletrônico, o horário para retomada da licitação e 

divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 

7.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de habilitação 

DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 7.1, será desclassificada ou inabilitada do 

certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

7.1.4. A Documentação de Habilitação da participante vencedora deverá conter os documentos abaixo 

listados: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida no prazo máximo de 90 

dias da data de abertura do certame.  

b) Ato Constitutivo, Contrato Social Consolidado (última atualização);  

c) Cópia do documento do CPF do Socio majoritário. 

 

DA QUALIFICAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS);    

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, relativa ao Estado da 

sede do participante;    

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede do participante;  

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais;    

h) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

  

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

i) Certidão Negativa de Falência (sendo a sede da empresa licitante no Estado de Santa Catarina, deverá 

emitir a certidão conjunta do Poder Judiciário de Santa Catarina, conforme nova resolução, disponível no site: 

https://certidoes.tjsc.jus.br/). 

j) Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

OBS: Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a empresa 

tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; As empresas criadas no exercício financeiro do processo de 

contratação deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

O balanço deverá estar devidamente registrado ou arquivado na Junta Comercial do Estado, ou órgão 

competente, com folhas numeradas, ou seja, cópia fiel do livro Diário ou cópia dos documentos produzidos no 

novo formato eletrônico (SPED). 
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A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

 
OBS: Empresa (s) que apresentar(em) resultado igual ou menor do que 1 (um) em qualquer dos índices 

referidos acima, será considera inabilitada.  

✓ Os índices apresentados pela empresa através de planilha contábil acima mencionada poderão ser a 

qualquer tempo analisados pela municipalidade, quanto à veracidade, sob risco das sanções cabíveis no Art. 

299 do CP.   

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

l) Certidão de pessoa jurídica emitida pelo órgão responsável;   

m) Carta de apresentação do Responsável Técnico que se responsabilizará pelos serviços objeto deste 

Edital, (modelo anexo “B” do edital). 

n) Certidão de pessoa física do profissional responsável técnico da licitante emitida pelo órgão 

responsável.  

o) Comprovação do vínculo entre o profissional responsável técnico e a empresa licitante, mediante 

apresentação de pelo menos um dos seguintes documentos:   

a. Cópia da carteira de trabalho (CTPS) do responsável técnico ou do registro de empregado com o 

respectivo carimbo do Ministério do Trabalho;  

b. Contrato social da licitante, do qual conste o responsável técnico como integrante da sociedade;  

c. Contrato de prestação de serviços;  

p) Comprovação de o profissional responsável técnico ter executado, a qualquer tempo, serviço 

semelhante e compatível com o objeto desta licitação, através de certidão de acervo técnico acompanhado do 

respectivo atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente certificado pelo órgão fiscalizador. O quadro abaixo indica a parcela de maior relevância com a 

quantidade mínima a ser comprovada no acervo técnico do profissional, com base nas dimensões constantes 

no projeto (Anexo I):  

  

SERVIÇO  DIMENSÃO TOTAL  QUANTIDADE 

MÍNIMA  

Piscina 49,5m2 ou 63m3 50% 

Edificação de Alvenaria Para Fins Diversos 168,33m2 50% 

Rede Hidrossanitária 168,33m2 50% 
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Instalação elétrica residencial e/ou comercial 

em baixa tensão com medição individual ou 

coletiva 

168,33m2 50% 

Estrutura de concreto armado 168,33m2 50% 

 

 

q) Declaração emitida pelo representante legal da empresa licitante, de que irá dispor para execução da 

obra, durante toda a vigência do contrato, de equipe técnica, (modelo anexo “C” do edital). 

r) Declaração emitida pelo representante legal da empresa licitante, de que irá dispor de equipamentos 

necessários e suficientes para a execução do objeto, (modelo anexo “D” do edital). 

s) Declaração devidamente assinada de que a proponente aceita, na integralidade, as normas e termos 

deste Edital, (modelo anexo “E” do edital). 

t) Declaração devidamente assinada de que cumpre os requisitos de habilitação, (modelo anexo “F” do 

edital). 

u) Declaração de Visita ao Local da obra ou Renúncia (modelo anexo “G” do edital). 

v)  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Modelo anexo “H” do 

edital). 

w) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. (Modelo anexo “I” do edital). 

x) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do Art.7º da Constituição Federal (proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos), (modelo anexo “J” do edital). 

y) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Município de Paial (modelo 

anexo “L” do edital).  

z) Declaração de enquadramento como empresa ME e EPP, (modelo anexo “M” do edital). 

Declaração de informações complementares (modelo anexo “N” do edital). 

7.2. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução do objeto do contrato é facultada 

ao licitante para verificação das condições locais, com a finalidade de obter a avaliação própria da 

natureza, complexidade e quantidade dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários, bem como 

para a obtenção de quaisquer outros dados que julgar necessário para a formulação da proposta.   

7.2.1. A visita técnica poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão 

pública, mediante prévio agendamento junto ao Departamento de Engenharia do Município, pelo telefone (49) 

3451- 0045. 

7.2.2. O licitante deve ser representado por seus administradores, procuradores ou prepostos, que devem 

apresentar documento de identificação, procuração, carta de preposição ou outro documento hábil a comprovar 

o vínculo da pessoa indicada para a respectiva visita.  

7.2.3.  A visitação será limitada a um licitante por vez, de forma a evitar a reunião de interessados em data e 

horários marcados capazes de dar-lhes conhecimento prévio acerca do universo de concorrentes.  

7.2.4. Para todos os efeitos, considerar-se-á que o licitante tem pleno conhecimento do local e de todas as 

informações para execução do objeto, não podendo alegar posteriormente a sua insuficiência, nem pleitear 

modificações nos preços, prazos e condições ou requerer o reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência 

da falta de informações sobre o objeto. 

7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Tribunal de Contas da União no link 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; e 

b) Cadastro Nacional Pessoas Punidas CEIS – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/. 

7.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do Participante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

7.3.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.3.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.3.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram 

nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de 

envio das propostas.   

7.4.1. A proponente Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar 

OBRIGATORIAMENTE Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede da participante, de acordo com o 

artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, emitida no prazo máximo de 90 dias da data de abertura 

desta licitação. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei 

Complementar n. 123/2006.  

7.4.2. Todo benefício previsto na Lei Complementar 123/2006 e aplicável à Microempresa e/ou Empresa de 

Pequeno Porte, estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do artigo 18-E.  

7.4.2.1. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, estará licitação do(a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício.  

 

7.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida no item 

7.1.4, mesmo que os documentos relativos à regularidade fiscal apresentem alguma restrição.   

7.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa e entrega destas certidões ao (a) Agente de Contratação).   

 

7.6. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão 

expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua 

expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam 

prazo de validade.   

 

7.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da participante com 

o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:   

7.7.1. Se a participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

7.7.2. Se a participante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.   

 

7.8. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, deverão ser 

apresentados, no processo, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria 
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natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.   

 

7.9. A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, citados no item 7.1.4, 

centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento da Centralização 

do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as 

filiais.   

 

7.10. Os documentos, certidões e certificados exigidos como condição de habilitação, emitidos online, ficam, 

nesse caso, a aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo (a) Agente de Contratação e/ou sua 

Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor.  

 

7.11. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos 

já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 

do sistema, em prazo estabelecido sob pena de inabilitação. 

 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o agente e a comissão de contratação poderão sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.15. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital, ou não cumprir os 

prazos, passando-se assim, para a segunda colocada. 

7.15.1. Após a conferência dos documentos de habilitação, se estiverem de acordo com o solicitado, será 

declarado vencedor.  

 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

8.1. No julgamento das propostas, será(ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) participante (s) que apresentar 

(em) o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas as especificações constantes deste Edital.   

 

8.1.1. Os preços máximos a serem admitidos pela Administração Municipal são os previstos na Planilha 

Orçamentaria, sob pena de desclassificação. 

 

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação será feita, obrigatoriamente, de acordo 

com o disposto no inciso III do art. 60, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

9.1. A adjudicação do objeto desta licitação será formalizada pelo (a) Agente de Contratação, à (s) participante 

(s) cuja (s) proposta (s) seja (m) considerada (s) vencedora (s).   

 

9.2. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente, e só poderá ser realizada depois 

da adjudicação do objeto ao proponente vencedor, pelo (a) Agente de Contratação. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL   
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10.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados para o (a) Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

 

10.2.  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Agente de Contratação decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  

 

10.3.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo (a) 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

10.4. Não serão acolhidas as impugnações apresentadas intempestivamente e/ou subscritos por representante 

não habilitado ou não identificado no processo para responder pelo proponente.       

 

10.5.  Acolhida impugnação contra o edital será designada nova data para a realização do certame, reabrindo-

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS   

 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei, devendo a licitante manifestar, motivadamente, sua intenção 

de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas 

razões após o término da sessão de lances.   

 

11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 

licitante pretende que sejam revistos pelo (a) Agente de Contratação. 

 

11.1.2. A abertura do prazo para a manifestação da intenção de recorrer será informada via sistema e não será 

inferior a 10 (dez) minutos. 

 

11.1.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

11.1.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, 

e adjudicação do objeto pelo (a) Agente de Contratação à licitante vencedor.  

 

11.1.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente.   

 

11.1.6. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta licitação, o licitante que os 

tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento venha apontar falhas ou irregularidade. Tal comunicação não 

terá efeito de recurso.   

 

11.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e, sendo a mesma aceita pelo (a) Agente de Contratação, 

disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário 

específico do sistema, o qual será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo 

intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, contados da data final do prazo do 

recorrente.   

 

11.3. O recurso contra a decisão do (a) Agente de Contratação terá efeito suspensivo.   

 

11.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.   

 

12. GARANTIA CONTRATUAL  
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12.1.  A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5% (Cinco por cento) do 

valor total ou anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.1.1. Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada antes da assinatura 

do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação e a 

assinatura deste instrumento.  

 

12.1.2. Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida 

pública, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do presente CONTRATO, 

prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

 

12.1.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação das sanções 

administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 

 

12.2.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; e 

b)  multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 

 

12.3. A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e por mais 30 (trinta) dias após 

o término do prazo de vigência contratual.  

 

12.3.1. Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu valor, por 

acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os 

mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

 

12.4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação ou de 

multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a 

prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

 

12.5. Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

12.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 

convencionadas; 

b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as 

condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 

PARÁGRAFO NONO; 

d)  Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 

desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril 

de 2022. 

 

12.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica no Banco 

do Brasil 001, Conta Caução nº 65003-x Agência: 3635-8, com correção monetária. 

12.7.1. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
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12.7.2. Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.7.3. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste CONTRATO. 

12.7.4. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do CONTRATO, mediante termo 

circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração.  

 

12.8. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela CONTRATANTE 

quanto à instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, 

mas o garantidor não é parte legítima para figurar no respectivo processo. 

 

13. DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA  

  

13.1. Após a homologação do resultado, será (ão) a (s) vencedora (s) notificada (s) e convocada (s) para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar (em) o pertinente contrato (minuta constante do Anexo “F”), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 18, deste Edital.   

13.1.1. A Contratada terá o prazo de até 10 (dez) meses para concluir a execução do objeto do presente Edital, 

a contar da data discriminada como início na ordem de serviço, emitida pela Administração Municipal de Paial. 

13.1.2. O contrato terá validade de 12 (doze) meses e será extinto quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.1.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

13.1.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.2. Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente, na ordem de 

classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o Agente de Contratação examinará a sua 

proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, podendo o Agente 

de Contratação negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

 

13.3. A empresa contratada cujo domicilio da sede esteja localizada fora do Estado de Santa Catarina deverá 

apresentar no momento da assinatura do contrato, a Certidão com visto na entidade competente (CREA/CAU, 

outro...), no estado de SC. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    

14.1.  O pagamento será efetuado pelo Município de Paial, contado da data final de cada etapa dos cronogramas 

financeiros, sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente realizados, mediante apresentação da 

(s) respectiva (s) nota (s) fiscal (is) e aferição da medição, devidamente atestada (s) pelo Departamento de 

Engenharia do Município de Paial, através de crédito bancário emitido pelo órgão competente em favor do 

CONTRATADO.   

14.1.1. A Contratada deverá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data prevista para o final de cada 

etapa do cronograma, enviar a medição para a análise prévia da fiscalização do Município, que, a partir desta 

análise, indicará os valores a efetivamente serem medidos e autorizará a emissão do (s) documento (s) de 

cobrança.  

14.1.1.2. A remuneração ao final de cada etapa do cronograma financeiro de desembolso será realizada sempre 

com base nos percentuais dos serviços efetivamente realizados no período. A última medição será realizada 

somente após recebimento provisório da obra.  
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14.1.1.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o Engenheiro da 

Contratante impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou irregularidades 

encontradas, ficando a Contratada, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e 

de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis.  

14.1.1.4. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente a etapa (s) impugnada (s) 

à nova verificação do Engenheiro Responsável da Contratante. 

14.1.1.5. A presente obra será executada com Recursos provenientes de Transferências Especiais, oriundos 

do Processo SCC 7819/2025, mais contrapartida do Município. 

 

14.1.2.  Para a efetivação do pagamento, deverá a CONTRATADA apresentar os documentos a seguir 

mencionados, que comprovem que a mesma mantém durante a execução do objeto as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Edital:  

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da empresa;   

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

c) CNO (Cadastro Nacional de Obras) e Alvará da Obra;   

d) CND da Obra no último pagamento;   

e) ART do responsável técnico e da fiscalização da obra/serviço (1ª parcela);   

f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;  

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;   

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal;  

i)    Junto com as medições e notas fiscais, deverá obrigatoriamente acompanhar o Diário da Obra, com 

identificação dos respectivos trabalhadores, referente ao período, bem como deverá apresentar a devida Guia 

de Recolhimento do FGTS – GFIP dos trabalhadores elencados no Diário da Obra;   

j) Informação da conta corrente e demais dados necessários ao repasse do valor a ser creditado à contratada;  

k) Informação acerca dos valores a serem retidos e pagos a título de tributos (fiscais, previdenciários e 

trabalhistas), indicando a forma, os prazos, o respectivo agente arrecadador e eventuais obrigações acessórias.  

 

14.2. As medições serão efetuadas de acordo com o cronograma físico-financeiro a obra, sempre com base nos 

boletins de medições emitidos pelo setor de engenharia. 

 

14.3.  A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia, sempre que lhe for solicitado, os 

seguintes documentos:  

I. Orçamento e cronograma em meio digital;  

II. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos serviços, comprovado 

através da ficha de registro;  

III. Projeto "as built", quando for o caso. 

14.4.  Da Retenção do INSS/ISS 

14.4.1. Ficam fixados os percentuais de material e mão-de-obra para execução dos serviços conforme segue: 

14.4.1.1.  Para retenção do INSS: 

Mão-de-obra = 30 % 

Material = 70 % 

 

OBS: Para ser contemplado com a condição descrita acima (70%/ 30%), a proponente vencedora deverá 

apresentar as notas fiscais (ou nota de simples remessa) de compra dos materiais destinados à obra do presente 

certame.  

14.4.1.2.  Para retenção do ISS: 3% 

 

OBS: Será calculado o percentual conforme Lei Municipal Complementar n° 02/1998, sobre o valor da mão 

de obra, desde que a empresa comprove com nota fiscal o que é mão de obra e o que é material. Para empresas 

optantes pelo simples nacional será utilizada alíquota do simples nacional para retenção do ISS. 

 

14.5.  Aplica-se nesta contratação a aplicação da IN RFB nº 1.234/2012, que dispõe sobre a retenção de tributos 

incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

mailto:pregao@paial.sc.gov.br%20


 
 
 
 
 

Rua Goiás, 400 – Centro – fone/fax (49)3451-0045 

                                       e-mail: pregao@paial.sc.gov.br - 89765-000 – Paial – SC.                             CNPJ 01.614.376/0001-59 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAIAL 
Departamento de Compras e Licitações 

 

14.5.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 

posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas 

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento 

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem 

ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.  

 

14.6. A contratada está sujeita a retenção na fonte do IR pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras, com base na instrução normativa 1.234/12, e alterações, da Receita 

Federal do Brasil bem como Decreto Municipal n. 032/2023 de 29 de maio de 2023. 

 

  

15. DA REPACTUAÇÃO DE PREÇO  

  

15.1 - O preço ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato, podendo ocorrer o reequilíbrio 

econômico financeiro, na forma do Art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

16.1.  A empresa contratada cujo domicilio da sede esteja localizada fora do Estado de Santa Catarina deverá 

apresentar Certidão com visto do CREA/CAU –SC no momento da assinatura do contrato.  

16.1.1. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação 

apresentadas durante o processo licitatório;  

 

16.2. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos profissionais 

envolvidos na obra perante o CREA/CAU;  

 

16.3. Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula para obra no INSS e outras exigências dos 

órgãos competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;  

 

16.4. Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE para 

a perfeita execução da obra;  

 

16.5. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas Concedentes ou Contratantes, 

bem como dos órgãos de Controle Interno ou Externo a seus documentos e registros contábeis.  

 

16.6. Providenciar alvará de construção junto à Prefeitura Municipal de Paial antes do início da obra; CASO 

NECESSÁRIO.  

 

16.7. Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, ao final de cada etapa e, sempre que 

o responsável da CONTRATANTE exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer 

da execução dos projetos e/ou serviços;   

 

16.8. Comunicar por escrito ao Engenheiro Responsável da CONTRATANTE a conclusão da obra e indicar 

preposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo da obra;  

 

16.9.  Entregar ao Engenheiro Responsável da CONTRATANTE, ao término da obra e antes do recebimento 

provisório, os seguintes documentos:   

a) Aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram modificações no decorrer 

da obra;  
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b) Habite-se da obra, quando exigível;   

c) Documentos de garantia e manuais completos de instrução (instalação, manutenção, operação e outros 

que sejam necessários) dos equipamentos instalados na obra;   

d) Os projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas no decorrer da obra, em meio ótico 

(CD-Rom ou DVD-Rom) e uma via impressa assinada pelos respectivos responsáveis técnicos pelas 

execuções;   

 

16.10. Executar a obra sob a responsabilidade técnica do (s) profissional (is) detentor (es) do(s) registro(s) 

apresentado(s) na habilitação;  

 

16.11. Manter responsável no local da obra, Engenheiro, com formação profissional devidamente comprovada, 

anotado no CREA/CAU como um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que assume perante a 

fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne 

necessária;   

 

16.12. Manter um representante legal, com comprovada experiência na execução da obra;   

 

16.13. Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à execução 

de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;   

 

16.14. Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;   

 

16.15. Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à confiança, ou perturbar a ação da 

fiscalização, nos termos da notificação desta;   

 

16.16. Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou subcontratadas, 

ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens 

da Prefeitura Municipal de Paial ou de propriedade de terceiros, durante a execução da obra;   

 

16.17. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores públicos ou 

mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;   

 

16.18. Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na legislação 

específica do trabalho;  

 

16.19. A CONTRATADA providenciará, se necessário, instalação provisória (barracão para guarda de 

materiais e ferramentas).    

16.19.1. Ao final da execução da obra, o barracão (instalação provisória) deverá ser desmontado e retirado do 

local.  

 

16.20. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e ferramentas 

utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;  

 

16.21. Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão e qualidade, bem 

como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e as regulamentações aplicáveis a cada caso, 

executando todos os serviços com esmero e perfeição;  

 

16.22. Acatar as decisões e observações feitas pelo Engenheiro Responsável da Contratante, que serão 

formuladas por escrito.  

 

16.23. Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como demolir e refazer 

imediatamente, por sua conta, tudo que for impugnado, quer em razão de material ou da mão-de-obra. Os 

materiais possíveis de reaproveitamento serão retirados e acondicionados conforme orientação da fiscalização;  
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16.24. Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões no 

quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários, do valor inicial deste contrato, de acordo com 

a Lei 14.133/21.   

 

Observação (1): A substituição de profissionais indicados na proposta para assumir a responsabilidade técnica 

pela execução da obra, somente será admitida quando for realizada por profissionais com experiências 

equivalentes, devidamente comprovadas, e dependerá de prévia aprovação do Engenheiro Responsável da 

Contratante.  

 

Observação (2): Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional não poderá, em 

nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das condições deste contrato, 

particularmente dos prazos contratados.  

 

Observação (3): Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente 

edital e seus anexos serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA.  

 

Observação (4): Todos e quaisquer projetos complementares que se fizerem necessários deverão ser 

apresentados para aprovação pelo Engenheiro Responsável da Contratante com 5 (cinco) dias úteis de 

antecedência ao início de execução dos serviços e, após aprovação, deverão ser registrados no CREA/CAU. 

Será permitida a alteração de projetos desde que não fira a ética dos profissionais envolvidos, não altere os 

preços finais contratados e nem traga nenhum acréscimo de gasto, direto e/ou indiretamente, ao custo da obra, 

caso isso ocorra a empresa assumirá todas as expensas.  

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

17.1. Propiciar todas as condições indispensáveis à boa execução da obra;   

 

17.2. Verificar a execução do objeto por meio do Engenheiro Responsável;  

 

17.3. Verificar as obrigações fiscais;  

 

17.4. Efetuar pagamento à Contratada conforme as condições de preço e prazo estabelecidos no contrato, após 

o recebimento da Nota fiscal /fatura devidamente atestada pelo Fiscal da obra, juntamente com a documentação 

prevista no item no Edital informando a situação de regularidade fiscal do fornecedor, número da conta 

corrente e demais dados necessários ao repasse do valor a ser creditado a Contratada; 

 

17.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais;  

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO  

  

18.1. Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO do objeto licitado, limitado a 30% do valor total do objeto, sem 

prejuízo das responsabilidades da contratada, à qual caberá transmitir à subcontratada todos os elementos 

necessários à perfeita execução DA OBRA nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução.  

 

18.2. Apenas será permitido subcontratar após prévia aprovação da empresa subcontratada pela Administração 

e mediante verificação do atendimento a todas as condições referentes à subcontratada.  

 

19. DA RESCISÃO CONTRATUAL   

  

19.1.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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19.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

19.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

19.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

19.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.2.3. Indenizações e multas. 

 

19.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

19.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

20. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta licitação sem motivo justificado; 

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da licitação , mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

20.1.10.3. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste edital de licitação, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 20.1.10.3. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste 

edital de licitação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
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anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.10.1, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

20.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

20.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

 

20.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

20.6. Antes da aplicação das sanções e da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

20.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

20.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

20.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

20.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

20.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

20.9. Efetivada a sanção, a Administração Municipal no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados da referida empresa, relativos às sanções 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

20.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

21. DAS ATRIBUIÇÕES DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL DA CONTRATANTE  

  

21.1. Verificar a execução da obra e materiais empregados objetivando garantir a qualidade desejada dos 

serviços;   

 

21.2. Exigir da Contratada a correção ou reconstrução das partes dos serviços executados com erros ou 

imperfeições;   

 

21.3. Informar à Contratada sobre quaisquer irregularidades apresentadas na execução da obra;   

 

21.4. Atestar notas fiscais/faturas e manifestar-se quanto à realização dos serviços e encaminhar a nota 

fiscal/fatura ao Setor Administrativo/Financeiro, para que verifiquem as obrigações fiscais para posterior 

pagamento.    

 

21.5. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços, dentro das 

normas deste contrato;   
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21.6. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados sobre a obra;   

 

21.7. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;   

 

21.8. Comunicar ao representante da Contratada sobre descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 

necessários ao seu correto cumprimento;   

 

21.9. Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual. 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO 

 

22.1. Será designado um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

22.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. 

 

22.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Edemilson Canale – engenheiro civil, 

que atuará como representante institucional e a gestora do contrato, será Paola Bianca Muler. 

22.2.1. O recebimento provisório do objeto ficará a cargo do fiscal do contrato e o recebimento definitivo do 

objeto, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente. 

 

22.3. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento extemporâneo e 

definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a 

designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao titular da secretaria do setor requisitante. 

22.3.1. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 

administração, observado o disposto no art. 117 da lei 14.133/21. 

22.3.2. A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 

22.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

23. DO RECEBIMENTO DA OBRA  

  

23.1. Concluída a obra, a Contratada notificará a Contratante, que por intermédio do Engenheiro Responsável 

fará vistoria da obra para verificação das seguintes exigências:   

a) Aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram modificações no 

decorrer da obra;   

b) Apresentação dos demais documentos exigidos no contrato, quando exigíveis, tais como o “habitese” 

(PMP), “habite-se preventivo de incêndio “(Bombeiros), Documentos Técnicos, Garantia, etc...   

 

23.2. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o Engenheiro Responsável da 

Contratante efetuará o Recebimento Provisório da obra, lavrando em duas vias de igual teor o Termo de 

Recebimento Provisório, que será encaminhado à autoridade contratante. Caso seja constatado o não-

cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais, o Engenheiro Responsável 

da Contratante lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade contratante, que adotará as medidas 

cabíveis.   
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23.3.  Não concluída a obra dentro do prazo contratual, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas 

previstas neste edital e seus anexos. 

 

23.4.  Aceita a obra pela Contratante, a responsabilidade da Contratada subsiste na forma da lei.  

  

24. DA GARANTIA DA OBRA  

  

24.1. A licitante vencedora se responsabiliza por fornecer garantia, conforme dispõe a norma de desempenho 

da ABNT NBR n° 15.475/2013, contada a partir da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO.  

24.2. Equipamentos/materiais que venham a apresentar problemas de utilização, caracterizados como defeito 

de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos pela Contratada ou, caso o defeito não seja totalmente 

superado, aceito em devolução, sendo a Contratante ressarcida pelo valor da compra, devidamente atualizado 

pela variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado e divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas. 

 

24.3. A Contratada obriga-se a dar garantia da obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, a contar do 

recebimento da obra, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo, 

conforme prevê a Lei 10.406/02, em seu art. 618.  

 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

25.1. Pedidos de esclarecimentos relativos a presente Licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser enviados, exclusivamente por meio eletrônico, no site: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no referido processo ou diretamente no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Paial, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do 

telefone n° (0**49)3451-0045, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30.  

 

25.2. É facultado ao (a) Agente de Contratação, auxiliado (a) pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 

fase, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  

 

25.3. Os casos omissos neste edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais nº 

14.133/2021, Lei Complementar 123, de 15/12/2006 e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.   

 

25.4. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser:   

a) Adiada a abertura da licitação;   

b) Anulada ou revogada no todo ou em parte.   

c) Alterados os termos do edital.   

 

25.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

25.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

 

25.7. As participantes deste certame licitatório desde já declaram não estarem declaradas inidôneas ou 

suspensas de participação em licitações pelo Município de Paial. 
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25.8. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação 

é o da Comarca de Chapecó/SC, excluído qualquer outro. 

Paial/SC, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_________________________ 

ADELMO LUIS BRAATZ 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

        

 

ANEXO “A”  

 

PROJETO EXECUTIVO 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

 

ANEXO “B” 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA A OBRA  

  

AO  

MUNICÍPIO DE PAIAL 

  

(Razão social da empresa)___________________________________, estabelecida na (endereço 

completo)___________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, 

neste ato representado pelo seu (representante/sócio/procurador) _______________________, no uso 

de suas atribuições legais, DECLARA que no caso de a empresa vir a ser vencedora desta licitação, o 

responsável técnico pela empresa que acompanhará os serviços perante o futuro contrato será o (a) 

Sr.(a) ___________________________ portador do RG nº ________________, CPF nº  

________________CREA/CAU nº ___________, o qual consta como responsável técnico da empresa 

na Certidão de Registro da Pessoa Jurídica junto ao CREA/CAU conforme determina o Edital da 

referida licitação.  

  

Por ser verdade assina a presente,   

  

_____________, ___, ____ de ______________ de _______.  

  

 

  

  

______________________________                                 ________________________________           

Responsável Técnico                              Representante legal da empresa                                                      

CREA/CAU                                                                                N° do CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

 

ANEXO “C”  

  

DECLARAÇÃO QUE IRÁ DISPOR DE EQUIPE TECNICA 

 

 

AO  

MUNICÍPIO DE PAIAL 

  

(Razão social da empresa)___________________________________, estabelecida na (endereço 

completo)___________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, neste ato 

representado pelo seu (representante/sócio/procurador) _______________________, no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA que irá dispor para execução da obra, durante toda a vigência do contrato, de 

equipe técnica, composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais:   

a. Engenheiro civil ou arquiteto ou outro profissional habilitado;  

b. Encarregado Geral  

 

 

 

 

                          , em          de              2026.   

   

    

   

  

____________________________________    

Nome e assinatura do responsável legal 

(Número CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

 

ANEXO “D”  

 

DECLARAÇÃO QUE IRA DISPOR DOS EQUIPAMENTOS 

 

AO  

MUNICÍPIO DE PAIAL 

 

 

(Razão social da empresa) ____________________________________, estabelecida na (endereço completo) 

___________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, neste ato 

representado pelo seu (representante/sócio/procurador) _______________________, no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA que irá dispor de equipamentos necessários e suficientes para a execução do 

objeto. 

 

 

                          , em          de              2026.   

   

    

   

  

____________________________________    

Nome e assinatura do responsável legal 

(Número CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

 

ANEXO “E” 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITE DAS NORMAS E TERMOS DESTE EDITAL 

 

 

AO  

MUNICÍPIO DE PAIAL 

  

(Razão social da empresa)___________________________________, estabelecida na (endereço 

completo)___________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, neste ato 

representado pelo seu (representante/sócio/procurador) _______________________, no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA que aceita, na integralidade, as normas e termos deste edital. 

 

 

 

 

 

 

                          , em          de              2026.   

   

    

   

  

____________________________________    

Nome e assinatura do responsável legal 

(Número CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

  

ANEXO “F” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

  

(Nome do participante) ____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº _______, com 

sede na ___________________________________, declara que cumpre plenamente os requisitos da 

habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em epígrafe.  

  

  

Local, ______ de ____________________ de 2026.   

  

  

 

  

  

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número do CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

 

ANEXO “G” 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA OU RENÚNCIA 

 

 

(   ) Declaro, para os devidos fins que eu, _______________________________________, na qualidade de 

Engenheiro profissional/ representante legal/ procurador responsável para empresa  

_______________________, CNPJ _____________________, telefone (xx) ________________ compareci 

ao local da obra de ___________________________________________________,  efetuando assim a visita 

técnica a que se refere o objeto da licitação acima mencionada, do qual dou plena ciência das condições de 

execução dos serviços as quais se realizarão a obra. 

OU 

(  ) Optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por 

essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em 

nome da empresa que represento. 

 

   _______________,____, ____ de _____________ de ______. 

    

 

 

___________________________________________________ 

Engenheiro Responsável/ representante legal/ procurador 

(nº CPF) 

(Carimbo) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

      

ANEXO “H” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

  

(Nome do participante) ____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº _______, com 

sede na ___________________________________, declara que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

  

  

Local, ______ de ____________________ de 2026.   

  

  

 

  

______________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número do CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

      

ANEXO “I” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

  

(Nome do participante) ____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº _______, com 

sede na ___________________________________, declara que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

  

  

Local, ______ de ____________________ de 2026.   

  

  

 

  

  

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número do CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

 

ANEXO “J” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO VI DO ART. 6  

DA LEI 14.333/21 

  

  

_______________________(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° _______________, por intermédio de 

seu representante legal Sr(a) ________________, portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº______ e do 

CPF nº_____________, Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. Outrossim, declara ainda ser conhecedora de 

que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato 

administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz. (   )  

  

Local, ______ de ____________________ de 2026.   

  

  

__________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número do CPF) 

 

  

              (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

 

ANEXO “L” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL 

SERVIDOR PÚBLICO. 

  

  

  

(Nome do licitante) ____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº _______, com sede 

na ___________________________________, DECLARA, que não possui em seu quadro sócio ou 

administrador que possua grau de parentesco, em linha reta ou colateral, até terceiro grau, com agente político, 

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança ou com servidor público que atue na área 

responsável pela demanda do Município de Paial. 

  

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2026.  

  

  

  

  

                            _________________________________________________ 

 nome e assinatura do responsável legal 

(Número CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

 

ANEXO “M” 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

__________________, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

___________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal  

(nº CPF) 

 

______________________________________ 

“Preferencialmente assinada pelo contador” 

nome e assinatura do contador, (nº CPF) 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

 

 

 

 

mailto:pregao@paial.sc.gov.br%20


 
 
 
 
 

Rua Goiás, 400 – Centro – fone/fax (49)3451-0045 

                                       e-mail: pregao@paial.sc.gov.br - 89765-000 – Paial – SC.                             CNPJ 01.614.376/0001-59 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAIAL 
Departamento de Compras e Licitações 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

 

 

ANEXO “N” 

 

MODELO DE INDICAÇÃO DE PREPOSTO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES   

   

  

   

Razão Social:   

Nome Fantasia:   

CNPJ:   

Endereço completo:   

Telefone:  

  

  

  

 Informo para os devidos fins, que os atos referentes a licitação n° __/2026, poderão ser encaminhados para o 

endereço eletrônico ______________, de titularidade do Sr./Sra.______________, telefone para contato 

________________, que será o preposto responsável para o recebimento de informações do referido 

procedimento licitatório.  

  

   

No caso de haver alterações dos contatos indicados, estes deverão ser informados para os e- mails: 

XXXXXXXXXX  

   

    

                          , em          de              2026.   

   

    

   

  

____________________________________    

Nome e assinatura do responsável legal 

(Número CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026    

 

ANEXO “O” 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº. XX/2026 

  

O MUNICÍPIO DE XXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 

XXXXXXXX, situado na Rua XXXXXXXXX, representado neste ato pela Autoridade Competente, Sr. 

XXXXXXXX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. XXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX representada por 

XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF n.***.XXX.XXX-**, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 

autorizada de acordo com o Processo Administrativo 0XX/2026, Concorrência nº 0XX/2026, e que se regerá 

pela Lei n. 14.133/2021, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMPREENDENDO A REFORMA 

E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, INCLUINDO PISCINA 

COBERTA E AQUECIDA, ÁREAS DE APOIO, COBERTURA METÁLICA COM TELHA DE 

FIBROCIMENTO 6 MM + MANTA ALUMINIZADA DE SUBCOBERTURA, E ADEQUAÇÕES 

DE ACESSIBILIDADE, HIDRÁULICA, ELÉTRICA E ESGOTO, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, conforme especificações 

constantes do Anexo “A” deste edital.   

  

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

  

2.1. O objeto ora contratado possui subsídio no Procedimento Licitatório nº 0XX/2026, modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 0xx/2026, passando a fazer parte deste instrumento e a ele vinculando-

se diretamente, independentemente de sua transcrição, tudo em conformidade com as disposições da Lei no 

14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E DE EXECUÇÃO  

  

3.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da obra no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser formalmente 

emitida pela CONTRATANTE. 

3.2. O prazo total para a execução dos serviços será de até 10 (dez) meses, conforme cronograma. 
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3.3. A CONTRATADA compromete-se a observar rigorosamente os prazos estabelecidos, sob pena 

de aplicação das sanções previstas neste contrato e na legislação aplicável, notadamente a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

  

4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses e será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

4.1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

4.1.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual 

 

4.2. Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente, na ordem de 

classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o Agente de Contratação examinará a sua 

proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, podendo o Agente 

de Contratação negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO  

  

5.1. Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO do objeto licitado, limitado a 30% do valor total do objeto, 

conforme descrito do edital, sem prejuízo das responsabilidades da contratada, à qual caberá transmitir à 

subcontratada todos os elementos necessários à perfeita execução DA OBRA nos termos contratuais, bem 

como fiscalizar sua execução.  

 

5.2. Apenas será permitido subcontratar após prévia aprovação da empresa subcontratada pela Administração 

e mediante verificação do atendimento a todas as condições referentes à subcontratada. 

 

5.3. A execução do contrato será acompanhada por Engenheiro Representante da Administração Municipal 

especialmente designado pela autoridade contratante, denominado “Fiscal da Obra”.  

 

5.4. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes.  

 

5.5. A Contratada deverá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data prevista para o final de cada 

etapa do cronograma, enviar a medição para a análise prévia da fiscalização, que, a partir desta análise, indicará 

os valores a efetivamente serem medidos e autorizará a emissão do (s) documento (s) de cobrança.  

 

5.6. A remuneração ao final de cada etapa do cronograma financeiro de desembolso será realizada sempre com 

base nos percentuais dos serviços efetivamente realizados no período. A última medição será realizada somente 

após recebimento provisório da obra.  

 

5.7. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o engenheiro do Contratante 

impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou irregularidades encontradas, 
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ficando a Contratada, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, 

conforme o caso, passível das sanções cabíveis.  

 

5.8 - À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente a(s) etapa(s) impugnada(s) a 

nova verificação do Engenheiro Responsável da Contratante.  

  

CLÁUSULA SEXTA– DA GARANTIA DO CONTRATO  

  

6.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5% (Cinco por cento) do 

valor total ou anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1. Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada antes da assinatura 

do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação e a 

assinatura deste instrumento.  

6.1.2. Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida 

pública, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do presente CONTRATO, 

prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

6.1.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação das sanções 

administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 

 

6.2.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; e 

b)  multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 

 

6.3. A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e por mais 30 (trinta) dias após o 

término do prazo de vigência contratual.  

6.3.1. Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu valor, por 

acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os 

mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

 

6.4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação ou de 

multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a 

prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

 

6.5. Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

6.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 

convencionadas; 

b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal mediante 

a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as 

condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 

PARÁGRAFO NONO; 

d)  Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 

desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 

2022. 
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6.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica no Banco 

do Brasil 001, Conta Caução nº 65003-x Agência: 3635-8, com correção monetária. 

6.7.1. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

6.7.2. Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

6.7.3. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste CONTRATO. 

6.7.4. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do CONTRATO, mediante termo 

circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração.  

 

6.8. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela CONTRATANTE quanto 

à instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o 

garantidor não é parte legítima para figurar no respectivo processo. 

 

6.9. A Contratada obriga-se a dar garantia da obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, a contar do 

recebimento da obra, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo, 

conforme prevê a Lei 10.406/02, em seu art. 618.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

    

7.1. A empresa contratada cujo domicilio da sede esteja localizada fora do Estado de Santa Catarina deverá 

apresentar Certidão com visto do CREA/CAU –SC no momento da assinatura do contrato.  

7.1.1. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação 

apresentadas durante o processo licitatório;  

 

7.2. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos profissionais 

envolvidos na obra perante o CREA/CAU;  

 

7.3. Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula para obra no INSS e outras exigências dos 

órgãos competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;  

 

7.4. Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE para 

a perfeita execução da obra;  

 

7.5. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas Concedentes ou Contratantes, bem 

como dos órgãos de Controle Interno ou Externo a seus documentos e registros contábeis.  

 

7.6. Providenciar alvará de construção junto à Prefeitura Municipal de Paial/SC antes do início da obra; CASO 

NECESSÁRIO.  

 

7.7. Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, ao final de cada etapa e, sempre que o 

responsável da CONTRATANTE exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer da 

execução dos projetos e/ou serviços;   

 

7.8. Comunicar por escrito ao Engenheiro Responsável da CONTRATANTE a conclusão da obra e indicar 

preposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo da obra;  
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7.9. Entregar ao Engenheiro Responsável da CONTRATANTE, ao término da obra e antes do recebimento 

provisório, os seguintes documentos:   

 

a) Aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram modificações no decorrer 

da obra;  

b) Habite-se da obra, quando exigível;   

c) Documentos de garantia e manuais completos de instrução (instalação, manutenção, operação e outros 

que sejam necessários) dos equipamentos instalados na obra;   

d) Os projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas no decorrer da obra, em meio ótico 

(CD-Rom ou DVD-Rom) e uma via impressa assinada pelos respectivos responsáveis técnicos pelas 

execuções;   

 

7.10. Executar a obra sob a responsabilidade técnica do (s) profissional (is) detentor (es) do(s) registro(s) 

apresentado(s) na habilitação;  

 

7.11. Manter responsável no local da obra, Engenheiro, com formação profissional devidamente comprovada, 

anotado no CREA/CAU como um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que assume perante a 

fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne 

necessária;   

 

7.12. Manter um representante legal, com comprovada experiência na execução da obra;   

 

7.13. Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à execução 

de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;   

 

7.14. Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;   

 

7.15. Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à confiança, ou perturbar a ação da 

fiscalização, nos termos da notificação desta;   

 

7.16. Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou subcontratadas, 

ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens 

da Prefeitura Municipal de Paial ou de propriedade de terceiros, durante a execução da obra;   

 

7.17. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores públicos ou 

mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;   

 

7.18. Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na legislação 

específica do trabalho;  

 

7.19. A CONTRATADA providenciará, se necessário, instalação provisória (barracão para guarda de materiais 

e ferramentas).    

7.19.1. Ao final da execução da obra, o barracão (instalação provisória) deverá ser desmontado e retirado do 

local.  

 

7.20. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e ferramentas 

utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;  

 

7.21. Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão e qualidade, bem como 

observar, rigorosamente, as especificações técnicas e as regulamentações aplicáveis a cada caso, executando 

todos os serviços com esmero e perfeição;  
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7.22. Acatar as decisões e observações feitas pelo Engenheiro Responsável da Contratante, que serão 

formuladas por escrito.  

 

7.23. Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como demolir e refazer 

imediatamente, por sua conta, tudo que for impugnado, quer em razão de material ou da mão-de-obra. Os 

materiais possíveis de reaproveitamento serão retirados e acondicionados conforme orientação da fiscalização;  

 

7.24. Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões no 

quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários, do valor inicial deste contrato, de acordo com 

Artigo 125, da Lei 14.133/21.   

 

Observação (1): A substituição de profissionais indicados na proposta para assumir a responsabilidade técnica 

pela execução da obra, somente será admitida quando for realizada por profissionais com experiências 

equivalentes, devidamente comprovadas, e dependerá de prévia aprovação do Engenheiro Responsável da 

Contratante.  

 

Observação (2): Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional não poderá, 

em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das condições deste contrato, 

particularmente dos prazos contratados.  

 

Observação (3): Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente 

edital e seus anexos serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA.  

 

Observação (4): Todos e quaisquer projetos complementares que se fizerem necessários deverão ser 

apresentados para aprovação pelo Engenheiro Responsável da Contratante com 5 (cinco) dias úteis de 

antecedência ao início de execução dos serviços e, após aprovação, deverão ser registrados no CREA/CAU. 

Será permitida a alteração de projetos desde que não fira a ética dos profissionais envolvidos, não altere os 

preços finais contratados e nem traga nenhum acréscimo de gasto, direto e/ou indiretamente, ao custo da obra, 

caso isso ocorra a empresa assumirá todas as expensas.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

  

8.1. Propiciar todas as condições indispensáveis à boa execução da obra;    

 

8.2. Verificar a execução do objeto por meio do Engenheiro Responsável;  

  

8.3. Verificar as obrigações fiscais;  

 

8.4. Efetuar pagamento à Contratada conforme as condições de preço e prazo estabelecidos no contrato, após 

o recebimento da Nota fiscal /fatura devidamente atestada pelo Fiscal da obra, juntamente com a documentação 

prevista no item 

8.4.1. DO Edital informando a situação de regularidade fiscal do fornecedor, número da conta corrente e 

demais dados necessários ao repasse do valor a ser creditado a Contratada;  

 

8.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais;  

  

CLÁUSULA NONA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL DA 

CONTRATANTE  

  

9.1. Verificar a execução da obra e materiais empregados objetivando garantir a qualidade desejada dos 

serviços;   
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9.2. Exigir da Contratada a correção ou reconstrução das partes dos serviços executados com erros ou 

imperfeições;   

 

9.3. Informar à Contratada sobre quaisquer irregularidades apresentadas na execução da obra;   

 

9.4. Atestar notas fiscais/faturas e manifestar-se quanto à realização dos serviços e encaminhar a nota 

fiscal/fatura ao Setor Administrativo/Financeiro, para que verifiquem as obrigações fiscais para posterior 

pagamento.    

 

9.5. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços, dentro das 

normas deste contrato;   

 

9.6. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham 

a ser solicitados sobre a obra;   

 

9.7. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;   

 

9.8. Comunicar ao representante da Contratada sobre descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 

necessários ao seu correto cumprimento;   

 

9.9. Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR CONTRATADO E FORMA DE PAGAMENTO  

  

10.1. O pagamento, no valor total de R$: __________ (__________), Recursos provenientes de Transferências 

Especiais, oriundos do Processo SCC 7819/2025, mais contrapartida do Município, será efetuado da seguinte 

forma:   

a) Após a data final de cada etapa do cronograma financeiro, sempre com base nos percentuais dos serviços 

efetivamente realizados, mediante apresentação da (s) respectiva (s) nota (s) fiscal (is) e aferição da medição, 

devidamente atestada (s) pelo Departamento de Engenharia do Município de Paial, através de crédito bancário 

em favor da Contratada, em até 30 (trinta) dias úteis.   

  

10.1.1. Para a efetivação do pagamento, deverá a CONTRATADA apresentar os documentos a seguir 

mencionados, que comprovem que a mesma mantém durante a execução do objeto as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Edital:  

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da empresa;   

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

c) CNO (Cadastro Nacional de Obras) e Alvará da Obra;   

d) CND da Obra no último pagamento;   

e) ART do responsável técnico e da fiscalização da obra/serviço (1ª parcela);   

f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;  

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;   

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal;  

i)    Junto com as medições e notas fiscais, deverá obrigatoriamente acompanhar o Diário da Obra, com 

identificação dos respectivos trabalhadores, referente ao período, bem como deverá apresentar a devida Guia 

de Recolhimento do FGTS – GFIP dos trabalhadores elencados no Diário da Obra;   

j) Informação da conta corrente e demais dados necessários ao repasse do valor a ser creditado à contratada;  

k) Informação acerca dos valores a serem retidos e pagos a título de tributos (fiscais, previdenciários e 

trabalhistas), indicando a forma, os prazos, o respectivo agente arrecadador e eventuais obrigações acessórias.  

 

10.2. As medições serão efetuadas de acordo com o cronograma físico-financeiro a obra, sempre com base nos 

boletins de medições emitidos pelo setor de engenharia. 
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10.3. A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia, sempre que lhe for solicitado, os 

seguintes documentos:  

I. Orçamento e cronograma em meio digital;  

II. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos serviços, comprovado 

através da ficha de registro;  

III. Projeto "as built", quando for o caso. 

 

10.4. Da Retenção do INSS/ISS 

10.4.1. Ficam fixados os percentuais de material e mão-de-obra para execução dos serviços conforme segue: 

10.4.1.1. Para retenção do INSS: 

Mão-de-obra = 30 % 

Material = 70 % 

OBS: Para ser contemplado com a condição descrita acima (70%/ 30%), a proponente vencedora deverá 

apresentar as notas fiscais (ou nota de simples remessa) de compra dos materiais destinados à obra do 

presente certame.  

10.4.1.2. Para retenção do ISS: 3% 

 

OBS: Será calculado o percentual conforme Lei Municipal Complementar n° 02/1998, sobre o valor da mão 

de obra, desde que a empresa comprove com nota fiscal o que é mão de obra e o que é material. Para 

empresas optantes pelo simples nacional será utilizada alíquota do simples nacional para retenção do ISS. 

 

10.5. Aplica-se nesta contratação a aplicação da IN RFB nº 1.234/2012, que dispõe sobre a retenção de tributos 

incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

 

10.5.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 

posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas 

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento 

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem 

ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante. 

 

10.6. A presente obra será executada com Recursos provenientes de Transferências Especiais, oriundos do 

Processo SCC 7819/2025, mais contrapartida do Município. 

 

10.7. A contratada está sujeita a retenção na fonte do IR pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras, com base na instrução normativa 1.234/12, e alterações, da Receita 

Federal do Brasil bem como Decreto Municipal n. 032/2023 de 29 de maio de 2023. 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO CONTRATUAL  

  

11.1. O preço ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato, podendo ocorrer o reequilíbrio 

econômico financeiro, na forma do art. 124 da Lei n. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS   FINANCEIROS E DOTAÇÃO  
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12.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta de recursos previstos na Lei Orçamentária de 

2026, conforme as dotações orçamentárias abaixo descritas:  

 
Código Reduzido: 116 

Órgão: 5 - SEC DE DESENV. SOCIAL E DA FAMÍLIA 
 

Unidade: 3 - FUNDO DOS IDOSOS 
 

Ação: 1059 - Construção, Ampliação e Reforma de Edificações dos Idosos 
 

Vínculo: 150070000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - IMPOSTOS 
 

Subelemento: 3449051980000000000 - Obras contratadas 
 

  
Código Reduzido: 326 

Órgão: 5 - SEC DE DESENV. SOCIAL E DA FAMÍLIA 
 

Unidade: 3 - FUNDO DOS IDOSOS 
 

Ação: 1059 - Construção, Ampliação e Reforma de Edificações dos Idosos 
 

Vínculo: 171070000037 - ESTADO - AMPLIAÇÃO CENTRO CONVIVENCIA IDOSOS 
 

Subelemento: 3449051980000000000 - Obras contratadas 
 

  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DA OBRA  

    

13.1. Concluída a obra, a Contratada notificará o Contratante que por intermédio do Engenheiro Responsável 

efetuará a vistoria da obra para verificação das seguintes exigências:   

a) Aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram modificações no 

decorrer da obra;   

b) Apresentação dos demais documentos previstos no contrato, quando exigíveis, tais como o “habite-se” 

(PMP), “habite-se preventivo de incêndio” (Bombeiros), Documentos Técnicos, Garantia, etc...     

 

13.2. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o Engenheiro Responsável do 

Contratante efetuará o Recebimento Provisório da obra, lavrando em duas vias de igual teor o Termo de 

Recebimento Provisório, que será encaminhado à autoridade Contratante. Caso seja constatado o não 

cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais, o “Fiscal da Obra” lavrará 

relatório circunstanciado dirigido à autoridade CONTRATANTE, que adotará as medidas cabíveis;  

 

13.3. Não concluída a obra dentro do prazo contratual, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas 

previstas neste edital;  

 

13.4. Aceita a obra pelo Contratante, a responsabilidade da Contratada subsiste na forma da lei, não isentando 

a Contratada das responsabilidades previstas nos artigos 441 e 618 da Lei 10.406/02 – Código Civil Brasileiro.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DA OBRA  

  

14.1 A Contratada se responsabiliza por fornecer garantia, conforme dispõe a norma de desempenho da ABNT 

NBR n° 15.475/2013, contada a partir da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.  

 

14.2. Equipamentos/materiais que venham a apresentar problemas de utilização, caracterizados como defeito 

de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos pela CONTRATADA ou, caso o defeito não seja 

totalmente superado, aceito em devolução, sendo o CONTRATANTE ressarcida pelo valor da compra, 

devidamente atualizado pela variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado 

e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS   

  

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
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15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta licitação sem motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.10.3. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

e) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste edital de licitação, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

f) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.10.3. 

g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste 

edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.10.1, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

15.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

15.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

15.6. Antes da aplicação das sanções e da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

15.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

15.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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15.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

15.9. Efetivada a sanção, a Administração Municipal no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados da referida empresa, relativos às sanções 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO  

  

16.1. O Contratante poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização, nos casos e 

formas fixados na Lei nº 14.133/2021.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Será designado um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

17.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. 

 

17.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Edemilson Canale – engenheiro civil, 

que atuará como representante institucional. 

17.2.1. O recebimento provisório do objeto ficará a cargo do fiscal do contrato e o recebimento definitivo do 

objeto, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente. 

 

17.3. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento extemporâneo e 

definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a 

designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao titular da secretaria do setor requisitante. 

17.3.1. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 

administração, observado o disposto no art. 117 da lei 14.133/21. 

17.3.2. A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 

17.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

18.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste contrato.    
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18.1.1. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de acordo com o que reza   a Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações, além das demais normas aplicáveis ao objeto do presente Contrato.  

 

18.2. As partes contratantes se vinculam ao edital de licitação e à proposta da CONTRATADA.      

 

18.3. O (s) prazo (s) contratual (is) poderá (ão) ser prorrogado (s), a critério da Administração, desde que 

ocorra um dos motivos previstos na Lei nº 14.133/21, devidamente justificado em processo próprio e aprovado 

pela autoridade competente.  

 

18.4. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais 

termos aditivos na Imprensa Oficial.  

 

18.5. Para dirimir quaisquer dúvidas atinentes a este contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Chapecó 

do Estado Santa Catarina.  

  

E, para firmeza, e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o presente contrato, 

para que produza seus legais e jurídicos efeitos.  

  

xxxxxxxxxx/SC, ____ de _______________ de _______  

  

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

________________________________  

RESPONSÁVEL  

RAZÃO SOCIAL  

Contratada       

 

 

 

 

                                                              

TESTEMUNHAS:  

 

 

 _____________________                                    ______________________ 

         xxxxxxxxx                            xxxxxxxxxxxx 

        CPF: ***.xxxxxx-**           CPF: ***xxx.xxx** 
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Anexo I 

 

 TERMO DE CIÊNCIA DE DESIGNADOS PARA ATUAR COMO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO 

 

CONTRATO Nº: XXXX/AAAA 

OBJETO: <objeto do contrato> 

CONTRATADA: <nome da contratada> 

CNPJ: xxxxxxxxxxxx 

GESTOR DO CONTRATO OU FISCAL DO CONTRATO: <Nome do fiscal do Contrato  

MATRÍCULA: xxxxxxxxxxxxx 

FISCAL DO CONTRATO do <Nome do gestor do Contrato 

MATRÍCULA: xxxxxxxxxxxxx 

 

EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do cargo 

__________________, pelo presente termo, DECLARO QUE: 

Estou ciente da minha designação para atuar como fiscal do CONTRATO nº XXX; 

EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do cargo 

__________________, pelo presente termo, DECLARO QUE: 

Estou ciente da minha designação para atuar como gestor do CONTRATO nº XXX; 

 

Comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas na Cláusula 17ª do CONTRATO nº XXX; 

Estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade competente, por razões de 

conveniência ou interesse público, mediante apostilamento ao CONTRATO. 

Xxxxxxxxxxxxxxx/SC, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

________________________________________ 

ASSINATURA DO FISCAL 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO GESTOR 
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